
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00006/2024

Aos 17 dias do mês de Janeiro de 2024, O Fúndo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho dê '1993: Lêi Complemêntar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto FedeÍal no 10-024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pêrtin€nte, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas noÍmas; e, ainda, conforme a
classilicação da proposta âpÍesentada no Pregão Eletrônico n' O0O1212O23 que obietiva o registro de
pr€ços para: Fornecimento conforme demanda de matêrial de construção, elétrico e hidráulico para
atender as necessidades das Escolas, Creche e Secretaria de Educação do FME de Vertente do Lerio
lncluindo: PreÍeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Verlente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Ôrgãos e/ou entidades integrantes da presenle Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃo DE VERTENTE Do LÉRIO - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ no 69.902.1 1210001-34; Prefêitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001-60.
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ESÍADO DE PÉRNAÍrtlBUco
FUNOo MUNIcIPAL DE EDUCAçÀO DE VERTENTE DO LÉRlo

Edital de licitação que a precedeu, modalidade pregão Eletrônico no 00012t202
presente instrumento de mmpromisso. A presente Ata de Registro de preços,
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio, que também é
re^sp-on-sável pela adminiskaÉo e controle desta Ata, representada pela sua eso€rnua no respectivo orçamento programa.

VENCEDOR: 7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 05. 1 08.70210001 -07
ITEH ESPECIFICAçÃO MARCA UNID. QUÀI{T.

'12 Capacete para proteção de alta qualidade Plastcor/PlastcorUnidade 12O

74 Botina de segurança com elásticoCRlVAL/CRIVAL PAR 160
coberto, cabedal confecrionado em couro
curtido ao cromo com forraÉo em tecido
não tecido, palmilha de montagem em
E.V.A fixada pelo processo strobel,
solado PU Bi densidâde preto injetado
diretamênte ao cabedal

TOTAL 10.296,00

cúusulA PRTMETRA - DA VALTDADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de '12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
firmar contratações oriundas do Sistemâ de Registro de Prêços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a reallzação de licitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
Íornecedor regrstrado em igualdade de condições, sem que câiba dirêito a recurso ou indenizaÇão.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devida
6úlü

através do rêspectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e cond clnstantes
integrante do

rante sua v

P.UNIT. P.TOTAL
1 1 ,40 1.368,00
55,80 8.928,00
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ÉSTADO DE P€RNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO OE VERTENÍE OO LÉRlo

Pêlos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ no 69.902.'l í2i0001-34; Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001S0.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CoNTRATAÇÃo:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certame, constantês dâ Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas com o fomecedor regisÍado, observâdas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e obssrvará, obr§atoflamente, o valor Íegistrado na respectiva Ata.
Nâo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitânte perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não compareceÍ para Íetirar
o Pedido de Compra no prazo e condiÉes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação ê su@ssivamênte, para lazêlo em igual prazo do lichntê vêncedor, aplicadas
aos fahosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumênto êquivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O conlrato que eventualmênte venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterâdo com a
devirla justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratanle ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
cnnsiderando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CúUSULA OUARTA . DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrâr o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
Íetardâmento da execução de seu objêto, não mantiver a pÍoposta, íalhaÍ ou fraudar na êxecução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar iníormaçóes falsas ou cometer ftaude flscal,
garantido o direito à ampla deÍesâ, ficârá impedido dê licitâr e contrâtâr com â União, Estâdos, Distritô
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preluízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legars.
As refêrídas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro d
convocados, não honrarem o mmpromisso assumido sem justificativa ou com justificati a í7
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos I s, sujeita rao
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penaltdades previstas nos Arts 87
8.666/93: a - advertência; b-multa de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) a sobvabr do contrato por dia de âtraso na entrega, no inÍcio ou na execução do obreto ora\€onFatado;

ou parcial d\q,tfCtev
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mutta de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total

K-<

\



i1

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNoo MUNtctpAL oE EDUcAçÁo DE vERTENTE oo LÉRlo

simultaneamente, qualquer das pena[dâdês cabívêis fundamêntadâs nâ Lêi 8.666/93 e na Lei
10.520102.
Se o valnr da multa ou ifldenização devida não for recolhirjo no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quâisquer dàs pênalidades previstâs, reâlizar-sê+ comunicâção escrilà ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e muha de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o fato serà
regastrado e publicado no cadaslro mnespondente.

cúusuLA QUTNTA - DAS DrSpOSrÇÕES GERATS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' 0001212023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

.7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA.
05.108.70210001-07
Valor: R$ 10.296,00

CúUSULA SEXTA. Do FoRo

Para dirimir as questões deconentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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7R7 SOLUCOES EM Assinado de forma digital

coNsuLroRtA E [ãníx]t'3'oT:" "
COMERCIO coMERclo
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SEcRETÁRn MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO

7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E
COMERCIO LTDA
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